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Resta claro, portanto' que o pÍesente instrumento é cabÍvelnocaso eIÍì tela

?;:í*:!ízïi,!tiii':,,,*,i:i!"'ii'o!i'!'ií'i!"*"'"

. 1ê  l im ina r ,  o  exame é  rea l i zaoo  Ìendo  e^ ì  v lS ta
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na demo'a da entresa da

á"", írÃ" faclã, vistumbro presertes'

responsável Pela
agente de pessoa

Em sede
direìto e
Íequìsitos

a  aparênc ia  do  bom
tu te la  iu r isd ic ìona l ,

orooaqanda e le i rora l  graturLa desr 'nada ao

,i;;ï;;;. na qual consta pro'ìurciamento oo

Ël:i:r;ï"ï;h*:i:tïïs
Cabe salientar, a
regime majorÌtârio

Infere-se, assim,
pode ser aPlicado
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Fyr íà ì -se ,  dessa regra ,  que num horár ;o  des t inado à  candìda türa  r -a jo r i tá r ia '  nao

se oermite propaganda oe tuno'a-aüiãt orooorcio'ìais e vice-ve'sa' o q're nao

confìgura o caso dos autos'

Ademais, o 510 do artigo retromencionado preceitua que:

51o É facultada a inserção de- depo.ímento d-e^^candidatos a

uoiçau" p'oïoitì'lí'- Ão norà'io da 
-prcpasandd 

das

"u n aia "tu'"t"inìiã)'ila'a" " více-ve rsa' regís^trados sotr o

t' " t o p " "' á' á" íí" ï oiã' ç a o' d': : ! 
"' 

^s y':' ^" 
d e p o í n e n t o

.on"i"" "t"'tïitiuZ;tí:;; pedído de voto zo candidato

que cedeu o temqo' (gn)

P o rta n to, rn es m o q 1" ::,::l-:i9 ";:l ;ïJ":': ïÏï:'" n -H?:.9,"# : x"ffi i
sua obra "Propaganda El:r,t:ra-::rr"i;i;#à"tã 

i òuunOo se fara .em candidatura
,1l,. deve ser interpretado restnLrvorrt 'E ' l i.--.ï,. 1"t..-inaoo horério oa
;.',"j";;i;,;;" ve.d;de a jntenção,i; j'#:"ti::ffi::":ïï'#':'"*,".,, " -,"

:ï;ii:"l:,l:,:"""J:',."stF.,;]ï.1#ÌU:*Í*:g:',:TJ::H:ïJ"ï
analog ia,  tendo em v is ta  que '  e Í

nr inc ig io ,  que os  do is  cand ida tos  concor rem a  cargos  e f i -

5;"""Ëk"ï;;;o mesmo partido e col sação

que o disposto no artìgo 53-A' caput' da lei

nesse contexto Vejamos:

no  9 .504/97 ,  não

voto Para sl.
.íì
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para  os  te rmos do  ìnc iso  i ,  do  ar t  70 ,  da

I
Fr isa-se,  a inda,  que a f Ìna l Ìdade da norma em questão é o de i rnpedi r  que urn

.""ãiãi"ìtã ó tempo destinado a outro para se benefìciar'

Verifica-se, todavia, analÌsando a inserção debatida' que há upj"9: "-p1dl11d:

;;i; p.;. 'o candidato ê governador do Estado de l'4inas Gerais a quem e

àãiii"'"ã" o horário eleìtoral em questão' sendo g.u.e. o caldidg!9 ao senado

:;;ìi: 'ï;;, ãpli"i, ut iu.o"" por que votaria no candidato ao Governo de rvlinas'

Como mui to  bem expìana Jose Ja i ro  Gornes ao examìnar  o  ar t igo 53-A da Lei  n

;:;ôiô;",'1ãsË 
-rástriçao 

é relativô se os Poderes da República são

rã"páÁàI,"t"t, são também harmônicos entre si; não se governa isoladan'ìente'

rlrïï"i"*" arSf"so entre os Poderes " (Direito EleÌtoral: 2010' p 330)

No que tange ao periculum Ìn mora, cabe frisar que a escassez do tempo

iã.tì-0"- "' p.paganda eleitoral no rádlo e na televisão' bem como a

proximidade do pleito em voga, ressaltam a necessidade da tutela emergencial

Ìsso posto, como no caso em tela infere-se a cristalÌna exlstência de elementos

d o s q u a i s r e s s a e m o r U m u s D o n l i u r i s e o p e r i c u l u m Ì n m o r a , ' d e Í i r o a l i m i n a r
;I"il;; irtp"ío"nao a decisão vergastada até que se julgue o rnérito da

presente ação.

Comuniquem-se, imediatamente, as emissoras pertinentes

Notif ique-se a autoridade impetrada,
Le ì  no  12 .016,  de  2009.

Em seguida,  ouça-se o ProcuTador  Regional  E le i tora l '

Após, conclusos.

P.  R.  I .

Belo Hor Ìzonte,24 de agosto de 2010
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